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ANEXO II _ IllINUTA DE TERIVIO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ,, ,/ .. QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICiPIO DE IPUEIRAS. POR INTf RÀ/]EDIO
DO (A) E

O Município de lpueiías/CE, pessoa jurldica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n'
07 680 84ô10001 69, com sede no Parque da Cidade José Costa Matos, s/n, bairro Centro, CEP 62230-000,
lL,uerÍâs/CE, neste ato represeniado(a) pelo(a) ... (cargo e nome), nomeado(a) pêla Portaria n"

. ic...de de20... publicada noDOMde..... de......... .. de.........., portadorda lvlatrícula
Flncroral nu ... , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) inscnlo(a) na
CNPJ/MF sob o no ... . ........ sediado(a) na .. doravante designado
CONTRATADO, neste alo represenlaclo(a) por ....... (nome e funçáo no contralado).
confoíne alos const[ullyos da empresa OU procuração apresentada nos aulos, tendo em vista o que consta
no Processo no. .. ....................... e em observância às disposiçóes da Lei no 14.133. de '1" de abril de2021,
e denrais legislaçáo aplicável. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
t lotíó ica, /. mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.
1, CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de ...... ...... ........ .... nas condiçÓes estabelecidas
no Termo de Referêncra

2

ITEM
Ob]eto da contrataç

ESPECTFTCAÇAO i

I

ao.
CATM AT UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIOADE

1

2

J Vinculam esta corrtretaçáo, rndependentemente de transcriçAo
1 O Termo de Referência;
2 O Edital da Licitação;
3. A Proposta do contraiado,
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÀO
1. O praza de vigéncia da cantraLação é de conlados do(a)

na fonna do artiqo 105 da Lei n' 14 133 de 2021

CLAUSULA TERCEIRA _ PAGAMENTO
O prazo paÍa pagamento e demais condiçóes a ele ÍeÍerentes encontÍam-se no Termo de Referência

CLAUSULA QUARTA - REAJUSTE
/\stegtasacercadorealustedovalorcontratual são as estabelecidas no Termo de Referência anexo

l: estc, Cor,trato

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇAO
1 Nao haverá exgênca de garantia contratual da execução

CLAUSULA SETIMA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
As condiçoes de entrega e recebrmento do objeto sáo aquelas previstas no Termo de Reíerência

3nexo ao Ed rtal

cLÁUsULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
2. Sáo obrigaçÕes do Contratante:

,
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3. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acoÍdo com o cont to
C SEUS ANCXOS,

4. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referêncra,
5 Notrficar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçôes verrfrcadas no obleto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expen sas;

6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obÍigaçÕes pelo Contratado,
7. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execuçáo do objeto para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execuÇáo do objero quanro à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n"
14.133. de 2021 ,

B. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor coÍrespondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forrna e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;

9. Aplicar ao Contratado as sançôes píevistas na lei e neste Contrato;
10 Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabiveis quando do

descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado,
11. Explicitamente emrtrr decrsão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçóes relacionadas à execuçáo

do presente Contrato ressalvados os requeflmentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste
1. A Administraçào terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual perÍodo.
12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fina nceiro fe tos pe o

contratado no prazo máximo de 3 dias úteis
13. Notificar os e/rltentes das garantias quanto ao inícto de processo administrativo para

apuraçê1a de descLtmprirnento de cláusulas contratuais.
'14. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - oBRtGAÇÔES DO CONTRATADO
T. O Conkatado deve cumprir todas as obngaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfelta
execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir drspostas:

2. Entregar o objeta acompanhado do manual do usuárío, com uma versão em poftugués, e
da relação da rede de assisfênc/a lécnica autonzada;

3 Responsabilizar-se peios vlcios e danos decorrentes do ob.leto, de acordo com o Cód go de Defesa
do Consumidor (Lel n" 8.078. de 1990),

4. Comunicar ao contratante, no prazo máxrmo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossrbllitem o cumprimento do prazo prevrsto, com a devrda
comprovação;

5. Atender às determinaÇóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. '137. ll. da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inFormaçáo por
eLes solic tados,

6. Reparar. coÍflgrr, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo frxado pelo Írscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçóes
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabrlidade a
Írscalizaçáo ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos soFridos,

B. Quando náo for possível a verificaÇáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF o contratado deverá entregaÍ ao setor responsável pela fiscalrzaçáo do contrato, junto com
a Nota Fiscal para Írns de pagarnento, os segurntes documentos '1) prova de regularidade relat va
à Seguridade Socra, 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Un ào,
3) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Dislrital do domicíl o

ou sede do contratado, 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de
Debitos Trabalhistas - CNDT;
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Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdencrárias Írscais

cornerciais e as demais previstas em legrslaçáo específica, cuja inadrmplêncta náo transÍere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato,
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer ocorrêncla
anormal ou acidente que se veri[ique no local da execução do objeto contratual.
ParaLrsar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

3cordo com a boa técnica ou que ponha em flsco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros
l\,4anter durante toda a v gência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condiçoes exigidas para habilitaçào na lrcltaçâo,
C!rnprrr, durante lodo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista eÍn lel para
pessoa com deíiciência, para reabilitado da Previdéncia Socral ou para aprendlz, bem como as

ÍeseÍvas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n."'14.'133, de 2021),
Comprovar a reserva de cargos a que se retere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheÍam as referrdas vagas (art. 116,
pa(áoraÍo único, da Le )

Cuardar Stgilo Sobre todas as inÍormaÇóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,
Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta lnclusive quanto aos custos varráveis decoÍrentes de fatores futuÍos e rncertos devendo
coÍnplementá-los, caso o prevtsto inicialrnente em sua proposta náo seja satisfatÓrro para o

atendrmento do objeto da contÍataçào, excelo quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aIL
124.11.d. da Lei n" 14.133 de 2021

17 CLrmprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal estadual ou munlclpal as normas
oc seg u raÍ-Ça do cont,aiante

18 Atocar os empregados necessários. com habilitaÇão e conhecimento adequados. ao
peíetta cutnprirnerlo das c/árlsr//as deste contrato, fonrccendo os tnalettats,
equipamentos ferramentas e Lttensilios demandados, cLtja qLtantidade, qttaltdade e

tecnologia devera;o aleDder às recomendações de boa técnica e a legislação de reqérrcra:

19. Orienlare treinar seus empregadas sobre os deyeres previstos na Lei na 13 709. de 14 de

agoslo de 2018, adotando medidas eíicazes para proteÇáo de dados pessoais a que lenha

acesso par força da execução deste contrato;
20. Conduzir os trabalhos com estnla observância âs normas da legislaÇão perllnente,

cLtmpt'indo as detenninações dos Poderes Públicos, manlendo sempre limpo o local de
execuÇào do obieto e nas melhores condíções dc segurança, higiene e disciplinà

21. Submeter previamente, por escrilo, ao contratanle, para análise e apravação, qua$quer
nudanças t)os nélodos execulivos que íujam ás especiTicaÇões do memortal descnltvo
ou insU wt'enlo cortgêrtere.

22. Não permitÍ a Lttilização de qualqLter trabalho do menor de dezesse/s anos, excelo na

condiÇão de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a ulilização do

Lrabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalttbre
2, CLÁUSULA OÉCIMA_ INFRAÇÓES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

1 Comete infraçâo aorrlinistrativa nos termos da Lei n" 14 133. de 2021, o contratado que

a dcr causa à rnexecuÇáo parcial do contrato,
b der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à AdmlnistraÇáo ou ao

flrnc onanrento dos serviços públlcos ou ao inteÍesse coletivo;
c. der causa á inexecuçào total do contrato,
d ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justificado

e. apresentar documentaçâo Íalsa ou prestar deciaraçáo falsa durante a execuçáo do contrato,
i. praticar ato fraudulento na execuçào do contrato,
g corlportar-se de modo rnidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
n praticar ato lesivo previsto no AIL 5" da Lei n' '12 846, de 1'de aoosto de 2013.

2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes sanÇÔes

AdveÍtência, quando o conrratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que nào se

lustÍlcar a rrnposiçáo de penalidade mars grave (art. 156. §2', da Lei n'14.133. de 2021),- 
lmpedimànto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

'd" do subitem aclma deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (aL|
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Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas des ritas nas
a íneas "e", "f", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justiÍiquem
a rmposrÇâo de penalidade mais grave (art. 156. §5" da Lei n" 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. moratória de . ...% (..... por cento) por dia de atraso injustiftcado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de.. ... (.......) dias;

2. moratoria de .....% (..... por cenlo) por dia de atraso injustiíicado sobre a valor total
do cantrato. até o máximo de .....% (.... por cento), pela ínobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

r. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a AdministraÇão a
promover a extinçáo do contralo por descumprímenta ou cLtmprimenlo
irregLtlar de suas c/áusulas, conforme dispõe o inciso I do aft. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.
3. compensatória de ......Yo (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.
3 A apticaÇâo das sançoes previstas neste Contrato náo exclur, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
reparaÇáo lntegral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9". da Lei n" 14.133, de 2021)
4 Todas as sançÕes previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumuiativamente com a multa (art

llQ §7". da Lei n" 14.133. de 2021)
1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis contado da data de sua intimação ai 157 da Lei n' '14.133 de 20
2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabivers forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenÇa
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n"

14.133. de 2021)
3 Prevramente ao encaÍrnhamento à cobrança judrcral, a multa poderá ser recolhtda

ad ministrativamenle no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autofl dade competente.

A aplicaçáo das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditórlo e a
ampla deÍesa ao Contratado observando-se o procedimento previsto no caput e parág raÍos do art. 158 da

3. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÇáo de
nrdoneidade para licitar ou contratar

5

Ler n" 14.13

6

i)

C

d

e
ó
1

Na aplicação das sançóes seráo consideÍados (

a ualNteza e a gravidade da inÍraçáo cometida,
as peculrandades do caso concreto,
as circunstáncias agravantes ou atenuantes;

. os danos que dela provierem para o Contratante,

. a lmplantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇôes dos
rgáos de controle.
. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei n'14 133. de 2021, ou em outras leis de

lrcrtaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no

purados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei art. 159
I A personalidade luridrca do Contralado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada corn abuso
do drre to para Íacrlitar, encoorir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusào patrimonlal, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica seráo
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora
ou à ernpresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de tato ou de direito, com o Contratado,
observados em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévta
(arr r§Q-de Lçilll4 133- )

9. O Contratante deverá no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicaÇáo da
sanção, rnÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanÇões por ela aplicadas, para fins de
publicdade no Cadastío Naclonal de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naciotral de

Lei n" 14. 1 33 de 2021
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I rnpresas Punidas (Cnep) rnstituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei no '14 de
2Q2t)
10 l\s sançôes de impedirnerrto de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar
sáo passlveis de reabihtaÇ ão na Íorma do art. '163 da Lei n" 14 133121

11 Os debitos do contÍatado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrat va

e/ou inrJenizaçÕes, náo inscritos em dívrda ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente. corn os

credrros devidos pelo Íefendo órgào decorÍentes deste mesmo contíato ou de outros contratos adminrstratrvos
que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
1. O contralo se exlíngue quando cumprídas as obrigaçÕes de ambas as parles, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipLllado para tanto.
2. Se as obrigações não forem cumpndas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclLtsão do objeto, caso em que deverá a Administração provideDciar a

readequaÇão do cronograma fixada para o contrato.
1. Quando a não conclLtsao do contrato re[erida no em anlerior decorrer de culpa do cottLraLado.

,.; Ir:ará ele cottstituído atn tnora sendo-lhe aphcáveis as respecllvas sanções admnstralivas: e

t) podeá a Adtninistraçao optar pela exlinção do contrato e, nesse caso, adolará as medidas admilidas
ctn let pata a contittuidade da execLtÇâo conlratual.
4 O coÍttrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do prazo

nele Írxado, por algum dos motivos pÍevistos no êdi o 137 da Ler no 14.133/2 , bem como amigavelmente
assegurados o contraditório e a ampla defesa

1 Nesta hipótese, ap licam-se também os artiqos 138 e 139 da mqsma Lei
2 A alteraçáo social ou a rnodrficaçáo da íinalidade ou da estrutura da empresa não enselará a

rescisão se nâo restriÍtgir sua capacidade de conclulr o contrato.
1 Se a operaçào rmplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormalizado termo

aditivo para alteraçáo subjetiva.
5 O termo de rescisáo sempre que possivel, será precedido.

1 Balanço dos evcntos conkatuais.já cumpridos ou parcialmente cumpridos,
2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
3. lndenizaçÕes e multas.

6. A extinçáo do contrato nào conÍigura óbice para o reconhecimento do desequtlíbrio econÔmico-

linancelro hrpótese em que será concedida indenizaçáo por melo de termo indenizatório (atl. 131, caDLtl. da
Lei n u 14 133 de 2021).
13. CLAUSULA DECIMA SEGUNOA- DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

1. As despesas decorrenles da presente contrataçào coÍreráo à conta de recursos especiÍcos
ccrrsignados no OrÇamento do lr4unicipro de lpueiras deste exeícício, na dotaçáo abaixo
discriminada:

Gestào/Unidade:
Fonte de Recursos;
PÍograma de Trabalho
Elernento de Des pesa
frlano lnterno
Nora de Empenho:

I

LI

ltl
LV

VI

2 A .talação relativa aos exercícios Íinanceiros subseqaenles será indicada apos aprovação da Lei
arÇa enlária respectiva e lberaÇão dos crédios correspondentes, medíanle apostilamenlo.
14. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS

1 . Os casos omissos seíáo decididos pelo contratante, segundo as drsposiçoes contidas na Ler l:
14.'1 33 de 2021 , e demais normas federais apltcáveis e, subsrdrariamente, segundo as disposiçÕes

contidas na Lei no 8 78, de 1990 - Códiqo de Defesa do Con§umidof - e normas e prlncipros

gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA_ ALTERAÇÓES

1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei no

14 133. de 2021
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supressÕes que se frzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor intcial

atualizado do contrato
Registros que náo caracteÍizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraÇáo de teÍmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de 2021 .

CLAUSULA OÉCINnn QUINTA- PUBLICAÇÃO
lÍtcurÍtbrrá ao contrataítte divulgar o presente rnstrumento no Portal Nacional de Contrataçóes

Púir cas (PNCP), na Íorma prevista no a . 94 da Lei '14.133. de 2021, bem como no respect vo

sí(io oíicral na lnternet, em atenção ao Decreto Municipal n'1512023.
cr-Áusuu DÉctMA sExrA- FoRo

Flca eleito o Foro da Comarca de lpueiras para drnmir os litígios que decorrerem da execução deste

Teímo de Contrato que náo pudeÍem ser compostos pela concrliaçáo, conforme a .92 da Lei
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[Lacal], [dia] dc lt|êsl de [ano]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
ESl EMUNHAS
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(Assinatura)
(Representante)

(Cargo)
(Documento)

ANEXO III - MOOELOS DE DECLARAÇOES

DL.claÍação de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art.7', da Constituição Federal

(LI:ITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

iicitatorio t,l"1L" do processo) iunto ao Munrcípio de lpueiras, Estado do Ceará que, em cumprimênto ao

estabelecido na Lei no 9,854, de 27t1011999, publicada no OOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do
artigo 70, da Constituição Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno
perigcso olr rnsalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condLçáo

ce ílprcnorz. a partir de '14 (quatorze) anos.
i,eto que por ser a expressão da verdade, ftrnta a presente, sob as penas da Lei

(x)

Declaração cabiveis que atende aos requisitos de habilitação

lLlctt ANTE) DECLARA paÍa os devidos fins de oireiro, especralmente para fins de prova em processo

rcrtarórro N. (N" do processo), que atende aos requisitos de habilitaçáo, respondeÍá pela veracidade das

Lrríorrrr:içôes prestadas. na ÍotÍna da let.

Pelo que por ser a expÍessão da verdade, ftrma a presente, sob as penas da Lei.

(x)

Declaração de reseÍva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social

(LI?ITANTE). DECLARA, para os devidos fins de Orreito, especialmente para Ítns de prova em processo

lrcrtatório No (N. do processo) junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, que cumpre as exigenclas

de reserva de cargos para pessoa com deficrência e para reabilitado da Previdência Social, prevrstas em ier

e eÍn outras normas especíticas.

(x)

Declaração de atendimento dos direitos trabalhistas

(LICITANIE) DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

lrcrtatór o No (N" do processo). junto ao Municipio de lpueiras, Estado do Ceará, que sua proposta econÔmrca

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constltulçáo FedeÍal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençóes coletlvas de trabalho e

nos rermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

l'elo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade (UF). Dia / Mês / Ano

a.nl.o i:.ue,in' -:-r:r iSsl ló3 5 I679
ir,r'.v. pue ras.c.: q:or.Lr

r.!; r.r,:' C.-tj i jrlo. l_
i r ./rr t, r i,. i t. . .,,)

-I.:

-'l:it&IffirE

Dô

L4t f(r
o

p


